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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
9ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 245 / 246, Casa
Verde - CEP 02546-000, Fone: (11) 3951-2525, São Paulo-SP - E-mail:
santana9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008945-12.2019.8.26.0001
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel
Exequente: Companhia Metrô Norte
Executado: Gaviões Comércio de Artigos Esportivos Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Raphael Garcia Pinto

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 99/117) em que a executada alega que o
incidente é prematuro, já que pende julgamento o recurso especial interposto.

Outrossim, narra que depositou em juízo 30% do valor da execução, pretendendo a aplicação do
disposto no artigo 523 do CPC, com parcelamento do restante em seis vezes.

Além disso, alega haver nulidade de intimação para pagamento, tendo havido o falecimento da mãe
do executado e avó da patrona que representa os executados no dia que se deu a publicação.

Não obstante, impugna os cálculos oferecidos. Argumenta que não há incidência de multa, que foi
afastada em sentença e confirmada em acórdão e que os honorários encontram-se em duplicidade. Apresenta
o valor que entende devido (R$ 226.467,92).

Intimada, a impugnada manifestou-se (fls. 203/210).

Fundamento e decido:

O acórdão, que deu parcial provimento ao recurso da ré e negou provimento ao recurso das
autora/reconvinda, alterou em parte a sentença proferida, apenas para incluir a multa contratual pelo tempo
restante do contrato.

Quando do julgamento das apelações, concluiu-se que a autora arcaria com a integralidade das
custas e despesas processuais (principal e reconvenção), além de honorários de 10% sobre o valor atualizado
da causa principal e 10% sobre o valor da condenação imposta em reconvenção.

Em julgamento de embargos, esclareceu-se que a multa teria incidência de juros e correção desde a
desocupação do imóvel.

Após o julgamento, a requerente interpor recurso especial, ainda pendente de julgamento.

Muito bem:

Com relação ao cumprimento provisório, nenhum óbice há. Em verdade, havendo recurso sem
efeito suspensivo, possível que a exequente de inicio à fase executiva, com fundamento no artigo 520 CPC;
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Portanto, nada a alterar quanto a isso.

Com relação à nulidade de intimação e inicio do prazo em razão do falecimento de familiar de uma
das partes e da advogada atuante, atento que ao contrário da citação que é pessoal, seja por oficial de justiça e
seja por carta e que contem regra expressa, na intimação para pagamento, o artigo 513, § 2.º, I, do CPC
determina que esta ocorra em nome do advogado constituído, pelo DJE.

Com isso, a certidão de fls. 73 comprova que os executados foram intimados na pessoa dos
advogados constituídos. Consto que tanto a autora como os fiadores reconvindos constituíram os mesmos
advogados (procuração de fls. 371/371). Além da advogada que subscreve a impugnação, outros dois
advogados, sem aparente vinculo familiar com as partes, também foram intimados (fls. 73).

Ademais, trata-se de norma (artigo 244, II) que não comporta interpretação extensiva. Como
magistrado, lamento o falecimento e me solidarizo com a douta advogada e a parte. Entretanto, esta situação
não enseja qualquer nulidade.

O artigo 523 determina que após a intimação, o executado teria 15 dias para pagamento, sob as
penas previstas no paragrafo primeiro. Portanto, se a intenção dos executados fosse efetivar o pagamento,
apenas sem multa, poderiam ter peticionado nos autos principais, explicando os fatos e pugnando pela
concessão de prazo maior, ante o interesse na quitação.

Entretanto, o interesse não é de pagar a divida, mas sim de discutir os valores e ainda realizar
parcelamento. Desta feita, a apresentação tempestiva da defesa, com os argumentos la lançados, explicitam
que deve haver incidência da multa de 10% pelo não pagamento no prazo legal.

No que tange ao parcelamento, a exequente não concorda com tal pedido. Além disso, não se cogita
de pleito de parcelamento ao mesmo tempo que se exerce o direito de impugnar o credito. Trata-se de
comportamento contraditório e conflitante:

O art. 916 do Código de Processo Civil em vigor (antigo 745-A do CPC revogado) preceitua que:

“No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta
por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês”.

Note-se que pretendeu o legislador instituir uma espécie de moratória legal ao devedor com a única
finalidade de abreviar o processo de execução de título extrajudicial, facilitando a satisfação da dívida com
vantagens tanto para o executado como para o exequente.

Com efeito, ao tomar conhecimento da execução, o devedor deve reconhecer o crédito exequendo e
pleitear o parcelamento (art. 916 do NCPC) ou apresentar sua irresignação contra o débito, manifestando sua
discordância por meio dos embargos à execução (art. 914).

Isso porque, como dito, se afigura incoerente o devedor opor-se ao débito e, ao mesmo tempo,
declarar que pretende o pagamento.
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Ou seja, para o parcelamento, o devedor reconhece integralmente o valor pretendido e paga em
prestações conforme a lei. Não se pode parcelar o valor que se entende como devido, que não representa
sequer 30% sobre o valor da execução.

Além disso, não se cogita de parcelamento sem a anuência do credor em sede de cumprimento de
sentença, por expressa vedação legal:

Nesse sentido, confira-se:

“EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO INADMISSIBILIDADE APLICAÇÃO DA REGRA
DO ART.916, §7º, DO CPC AGRAVO PROVIDO. O NCPC é bastante claro ao dispor, expressamente,
no §7º do art.916 que o parcelamento não se aplica ao cumprimento de sentença” (Agravo de
Instrumento n. 2138808-58.2017.8.26.0000. Rel: Renato Sartorelli. J. 14.09.2017).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Cumprimento de Sentença Parcelamento Inaplicabilidade
ao cumprimento de sentença Inteligência do art.916, §7º, CPC. Recurso provido” (Agravo de
Instrumento n. 2212095-20.2018.8.26.0000. Rel: Alcides Leopoldo. J. 16.01.2019).

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Ação monitória Pedido de parcelamento do débito pelos
executados-agravantes Impossibilidade Vedação legal expressa Incidência do art.916, §7º do NCPC
Decisão mantida AGRAVO NÃO PROVIDO” (Agravo de Instrumento n. 2247974-88.2018.8.26.0000.
Rel. Elcio Trujillo. J. 14.05.2019).

Passemos ao alegado excesso de cálculo:

A sentença, e que neste ponto não foi objeto de reforma, exclui multa sobre o débito:

"... Não incide multa, mais uma vez, por ausência de previsão em Contrato".

Com isso, obviamente, quando trata de encargos do contrato não esta tratando da multa que foi
explicitamente afastada. Encargos são despesas de água, energia, condomínio, tributos, etc.

Portanto, noto que há equivoco na planilha de fls. 66 que incluiu multa moratória afastada pela
sentença. Neste ponto, pouco importa se houve erro, equivoco ou falha do julgador, pois a coisa julgada
supera esta análise.

Se fosse possível ao exequente incluir a dita multa, estaria fazendo tabula rasa da coisa julgada e
afrontando expressamente o texto do dispositivo.

Portanto, neste aspecto, correta a impugnação, devendo haver refazimento dos cálculos de fls. 66,
sem incidência de multa de 10%.

Com relação aos honorários e a base de cálculo na ação principal, novo equivoco da embargante.
Constou expressamente em sentença o valor da causa como sendo R$ 130.927,92. O valor atribuído na inicial
estava absolutamente equivocado, não se coadunando com o proveito econômico pretendido, razão pela qual
este juiz procedeu à retificação, após impugnação em contestação.
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Portanto, nada a corrigir na planilha 01, lembrando que este tópico da sentença também não foi
objeto de alteração pelo acórdão.

Com relação à multa de 10% e os honorários de 10% para fase de inicio da execução forçada,
melhor sorte não assiste à executada. Como dito acima, não houve pagamento tempestivo,de forma que
incidem ambas, ainda que seja cumprimento provisório, nos termos do artigo 520, § 2.º do CPC, que é de
clareza solar:

§ 2º A multa e os honorários a que se refere o § 1.º do artigo 523 são devidos no cumprimento
provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa.

Finalmente, com relação ao imóvel, os exequentes aceitaram a nomeação, assim como a avaliação
de R$ 900.000,00

Portanto, determino a penhora do imóvel de fls. 84/92. Por meio desta decisão, fica intimado o
executado da penhora e do encargo de depositário, não havendo necessidade de outra providencia, pois o bem
foi livremente oferecido. Servirá esta decisão como TERMO DE PENHORA, cabendo à Serventia
proceder à averbação junto a ARISP.

Contudo, deixo de determinar o inicio do leilão ou nomeação de leiloeiro, em razão do quanto
abaixo será decido.

Deve constar do edital o valor atualizado da divida. Este valor precisa ser corrigido pelo exequente,
em razão da incidência indevida de multa moratória, conforme acima fundamentado.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, apenas para
determinar o refazimento dos cálculos do aluguel, retirando-se a multa moratória, que foi expressamente
afastada no dispositivo.

Deixo de fixar honorários nesta impugnação, pois a impugnante foi vencida na quase totalidade do
seu pedido, tendo ínfima sucumbência o executado, em razão da extensão dos pedidos formulados. Portanto,
sendo quase integralmente REJEITADA a impugnação, aplico o teor da sumula 519 do STJ.

Tendo em vista o pagamento de valor incontroverso, que sequer pende julgamento de recurso
especial, providencie o exequente a juntada de formulário MLE para transferência da quantia depositada pela
executada.

Srm prejuízo, concedo ao exequente prazo de 10 dias para juntada de nova planilha, retirando a
multa moratória. Ademais, evitando-se incidentes desnecessários e novos conflitos, advirto ao exequente que
ele deve atualizar o valor devido integralmente, incluindo a questão sub judice no STJ, nos termos do acórdão
e com as ressalvas desta decisão até a data em que foram efetivados os depositos da ré nos autos.

Sobre o valor atualizado, desconta-se o valor depositado, que em breve será levantado, passando a
incidir juros e correção apenas sobre o saldo devedor. Não se pode continuar a corrigir e incidir juros sobre o
total, quando houve pagamento parcial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
9ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 245 / 246, Casa
Verde - CEP 02546-000, Fone: (11) 3951-2525, São Paulo-SP - E-mail:
santana9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Com esta juntada, conclusos para conferencia da planilha e prosseguimento para alienação do
imóvel, lembrando ao exequente que para inicio da alienação deverá ser cumprida a regra do artigo 520, IV
do CPC, sem prejuízo advirto sobre a regra do artigo 520, I, do CPC.

Int, Cumpra-se.

São Paulo, 04 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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